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Memo. N° 087 07 de fevereiro de 2013. 

De: SEMED 
Para: CPL- Comissão Permanente de Licitaçè.. 

Assunto: Locação de Imóvel 

Solicitamos a locação do imóvel da RuaS. João Batista, 395, Quadra 32 9  
Lotes: 13 e 15, Bairro Guanabara - Par, apebas-PA, de propried do 
senhor JOSE ILDEU DE LIMA, para av ler como Extensão da eola 
Municipal de Ensino Fundamental E ARUK SALMEN, conforme 
documentação anexa. 
Ressaltamos que por ser construção nova ainda não há comprovante de 
energia elétrica e o abastecimento de água é pr.Sprio. 

O período do contrato será de 02 (dois) aitos, :om início em 10 de fevereiro 
de 2013. 

Valor mensal: 14$ 19.650,00 (dezenove í  e seiscentos e cinquenta reais). 

Os recursos necessários face às despesa, ç. •ï a referida contratação correrão 
pela Dotação Orçamentária: 1601.123 i .0401.2100 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Básico-ADM e i3lemento de Despesa: 3390.3600 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

2QS3UZ 5003  
Saldo Orçamentário: 14$ 1.100,000,00 (Um riilhão e cem mil reais). 
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JUSTIFICATIVA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 

Solicitamos a locação do imóvel da Rua São João Batst., 395, Quadra 32, Lotes: 13 e 15, Bairro 

Guanabara — Parauapebas-PA, para funcionamentc ima Extensão da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental FARUK SALMEN, para atendimento C:S alunos do ensino fundamental dessa 

área, devido a grande procura por matricula não compor',: .r na escola-sede. É um prédio de grande 

porte recém construído que apresenta boa estrutura, ad quado para funcionamento esrSar, com 

saias espaçosas, área coberta para recreação, instaiaçes p npicias à demanda estudanti :a rn •3r! 

adolescentes, o que dispensa a procura por outro es .ço, isto não haver em disponibilidade ciã.m 

essas caracteristicas ;á que foi projetado com essa final jade. Está bem localiwdo, com ruas 

99vimentadas e acesso facilitado com linhas reguianr; de transporte coletivo fav.Drecendo a 

ormoção dos estudantes, como também consideramos 'ais prático e econômico peia proximidade 

da escola que lhe dará suporte. 

•:anto à avaliação de peço do ak4gcel, encontramos 	is impcssibidades para 3 envo de mais 

ma proposta, pois para um imóve! serjir como anexo são necessáras aipns requ!sitos básico 

seç;os -amo a oroximidade com a ecoia, as condições fas e ' traira das instalações, 

ra.4st!utura e acessibi!idade local, etc., porém, nfste município s't rarcs ou inexstentes os 

rnóveFs disporJves numa mesma área com essas cara eristicas, até mesmo øara ser de 

tarrnetru pois são tota:me!.te desguas e distintos. [Rmte ) impasse socSrnca a L:: rntria 

.i:ação de preço baseada pe!o menos na área do imrve o:ue resultou na proposta de i.xaço do 

-or iosÉ !LDEIJ DE LIMA, no valor de R$ 19.6rCh (dezenove m e seiscentc, e *oüema 

"s' rnersais. Conforme a avaliação o preço está 	atíve! com o mercado 003i, bem. como 

c»- eramos mais právJc  e ecoôr o pela prox 	da escola que lhe dará todo ve 

Paio expost corick4rnos ser o mais van 
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acetas-PA. Oï de feverero de 2013. 
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RELATORIO TÉCNICO. 

O presente relatório, parte integrante da documentação para locação de imóvel para uso da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, resulta de inspeção local com objetivo de 

verificar as reais condições: físicas, elétricas, hidráulicas, saneamento, infra-estrutura e 

acessibilidade, a fim de dar suporte ao objetivo pretendido. 

- 	Eu, Alcir Gomes da Silva, servidor público municipal através do Decreto n° 09812013, 

designado fiscal de contrato conforme Portaria n° 00212013-SEMEO, verifiquei o espaço da 

Rua São João Batista, 395, Quadra 32, Lotes: 13 e 15, Bairro Guanabara - 

Parauapebas-PA, para funcionamento de Extensão da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental FARUK SALMEN, e constatei que o mesmo oferece condições necessárias ao 

desenvolvimento das atividades educacionais. O prédio é de grande porte em alvenaria 

pintada, piso cerâmico e cimentado, salas tamanho padrão ao ensino fundamental, perfeito 

funcionamento elétrico e hidráulico, infra-estrutura e acessibilidade com linhas regulares de 

transporte coletivo garantem um bom atendimento. 

O imóvel atende ao objetivo. 

fevereiro de 2013. 
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